
 

      
     LEI  Nº  2.733,  DE  14  DE  DEZEMBRO  DE  2007 
 
 

Dispõe sobre a proibição do uso de 
aparelho  celular em todas as escolas  
de Santa Rita do Passa Quatro-SP. 

 
 
    DR.AGENOR MAURO ZORZI, Prefeito Municipal da Estância 
de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
    FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 
    ARTIGO 1º - Os alunos que freqüentam as escolas deste 
Município ficam proibidos de utilizar aparelho celular, durante o horário de aula. 
 
    ARTIGO 2º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação. 
 
    ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    ARTIGO 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
    Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa 
Quatro, 14 de dezembro de 2007. 
 
 
      DR.AGENOR MAURO ZORZI 
         PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
    Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 14 de dezembro de 
2007. 
 
 
 
        ELIAS GONÇALVES    GUIDO JOSÉ DA COSTA 
       ASSESSOR TÉCNICO   DIRETOR DEPTº ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
            FERNANDO RANI NETO    RONALDO BRAGA BORTOLINI 
   DIRETOR DEPTº PLANEJ./CONTROLE                DIRETOR DEPTº EDUCAÇÃO    
            
        
 


